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DECRETO Nº 299, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 

FICA ALTERADO O DECRETO Nº 158, DE 18 DE 

OUTUBRO DE 2019, QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII E XXIII das Leis Orgânica 

Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com a Lei Municipal nº. 422, de 9 de 

setembro de 1997, alterada pela Lei nº. 1.550, de 17 de maio de 2010, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos I, III, VIII e IX, do Decreto nº 158, de 18 de 

Outubro de 2019, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação, passando a 

constar da seguinte forma: 

 

I -  Jucilane da Silva e Morgana Tomazi Minatto, representando a Secretaria 

Municipal de Educação, respectivamente, como conselheira titular e suplente; 

(...) 

III - Nilva Junkes, representando os professores da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental, como conselheira titular; 

(...) 

VIII – Maria Helena Casagrande e Fabrício Teodoro Abdel, representando a 

Coordenação Pedagógica, respectivamente, como conselheira titular e suplente; 

IX - Rafael Tavares Colombo e Monique Dias representando o Conselho Tutelar 

do Município de Forquilhinha, como conselheiro titular e Suplente. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Forquilhinha, 10 de maio de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 10 de maio de 2021. 
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